
%.rr oO§
SECRETARLA DÁ SAUDE

Governo do Estado do Ceará

(/)%
,o
â
Ín
6)(:I5VÂ.LE

CISVALE 2
o
\Õ §

Corusoncro PúBLrco Dn SaúDE INTERFEDERATIVO Do VALE Cunu

APUIARÉS - CAUCAIA - GENERAL SAMPAIO . ITAPAIÉ - PENTECOSTE ' PARACURU - PARAIPABA - SÃO GONÇALO DO AMARANTE - SÃO LUIZ

Do CURU - TEJUÇUOCA

EDTTAL

PREGÃO PRESENCTAL No. OL4l2OL9- PP

Regido pela Lei No. 1O.52O, de L7tO7tO2 e subsidiariamente pela Lei No.

S.e-6e aé ZttO1tgg (com as alterações da Lei No. 8.883194 e da Lei No.

e.6481e8).

A pregoeira Oficial do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVÀLE, torna público para conhecimento de todos os interessados que às O9:OO

horas do dia 29 de Jutho de 2019, na sede do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu CISVALE, localizada na Rua Juaci Sampaio
pontes, 1696 B, Centro, Caucaia, Ceará, em sessão pública, dará inicio aos

procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes às propostas

de preços, formalização de lances verbais e documentos de habilitação da licÍtação
modatiáade PREGÃO PRESENCIAL No. OL4|2OL9- PP, identifícado abaixo,
mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei

No. LO.52O/O2 e Lei No. 8.666193, alterada pela Lei No. 8.883/9a e legislação
complementar em vigor.

Objeto:

Contratação de emPresa Para Prestação de serviços de

Confecção laboratorial de Próteses dentárias e Confecção de

aparelhos ortodôntico para atender aS necessidades das

Unidades Odontológicas do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE.

Unidade Gestora:
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -

CISVALE

Critério de

Julgamento:
Menor Preço Por Lote

Espécie: Pregão Presencial

Data e Hora de

Abertura:
29 de Julho de 2019 às 09:00 horas

Prazo de execução: Por L2 (doze) meses

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (A5) 3342-2767 CNPJ(MF) no 12.768.835/0001-75

www.cisvale.com.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com q



ü ! §:9 \r',A" g"* f
SECBETARTÀ DÁ §ÀLCIE

Governo do Estado do Ceará

CISVALE

ApumRÉs - CeucerR - GENERAL SAMpAto - ITAIAIÉ - pENTECosTE - PARACURU - PARAIPABA - SÃo Gouçnlo Do AMARANTE - SÃo Lulz

DO CURU - TEIUçUOCA

e formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS;

Anexo I - EsPecificação do Objeto;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços

Anexo III - Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV - Mínuta do Contrato.

1.1 - A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa para
prestação de serviçoi de Confecção laboratorial de Próteses dentárias e

bonteciao de aparelhos ortodôntico para atender as necessidades das
Unidadês Odontológicas do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
Vale do Curu- CISúALE. Tudo conforme especificações contidas no TERMO DE

REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital.

2.L poderão particípar da presente licitação pessoa jurídica, empresa ou

sociedade empresária, localizada em qualquer Unidade da Federação, cadastrada

ou não no Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE,
que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários

requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e

econômico-fi na nceira.

(um) representante, devidamente munido de documentação hábil de

credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do
procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante
representado.

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (85) 3342-2767 CNPJ(1'lF) no 12.768.835/0001-75

www.cisvale.com.br E-mail:consorciocisvale@gmail.com
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Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação'
em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento

2.L.2 - Na hipótese de não haver expediente na data desígnada para a realização

do ato, este será realizado no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e

hora.
2.2 - CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01
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Z.Z.L Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento
pà.tiãrfu, ou público de mandato, conforme modelo discriminado no ltem O3 do
ANEXO II deste Edital, com a tirma do outoroante reconhçcida, conferindo
poderes para a prática de atos compatíveis com a presente licitação, outorgado por

sócio-geiente, diretor, titular ou qualquer outro representante da licitante com

poderes para tanto, acompanhado de documento que comprove a titularidade do

outorgante (Contrato Social e Certidão Simplificada Atualizada).
Z.Z.Z Cada representante, juntamente com o documento hábil de

credenciamento, deverá apresentar ainda :

a) Cópia de seu documento oficial de identificação e CPF do(s) sócio (s) e do(s)

representante(s), válido (s) na forma da Lei;
b) Contrato Sôcial e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado em

vigor devidamente registrado em órgão competente.
cf- Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da Sede da Licitante ou

domicilio do fornecedor.
d)- Certidão Especifica emitida pela Junta Comercial da Sede da Licitante ou

domicilio do fornecedor.
e) Apresentar memorial Fotográfico da Sede e Filial da Proponente, compreendendo

tóOa a parte Interna e Externa com suas respectivas instalações, Fachada

devidamente assinadas, carimbadas e em papel timbrado da licitante'
f) Comprovante de endereço em nome da pessoa jurídica, pode ser; comprovante

de água, energia, entre outros.
2.2.3 Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser

apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de habilitação,
para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses

envelopes.
2.2.4 - Caso o credenciado da pessoa jurídica licítante seja sócio-gerente, diretor
do licitante ou titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de

representação, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal
condição, na forma do item 2,2.L, nos quais estejam expressos seus poderes para

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
Z.g A incorreção ou não apresentação do Ínstrumento de mandato, da

comprovação de que se trata o subitem 2.2.1 ou dos documentos tratados nas

alíneas "u7' . "c" do subitem 2.2.2, implicará no nÃO CREDENCIAMENTO do
representante, e por consequência, na impossibÍlidade de formular novas ofertas e
lances de preços na fase de disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o
transcurso do pregão, incluindo também a impossibilidade de interpor recurso,
valendo-se, para todos os efeitos, dos termos de sua proposta escrita.

Rua Iuaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (AS) 3342'2767 CNPJ(MF) no 12.768.835/0001-7s

www.cisvale,com.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com
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2.4 No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear

representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já
nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item. Entretanto,

não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma

empresa/entidade licitante.
Z.S Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou

representa ntes com u ns.
Z.S.t - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a
comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes
participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.5.2 - Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou

representantes entre licitantes particípantes após a abeftura dos envelopes de

preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do

certame, independentemente dos preços propostos.
2.6 Não poderão participar da presente licitação os interessados que se

encontrem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de

incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de

particÍpaçáo ern licitação ou impedimento de contratar com o Consórcio Público de

3aúde Interfederativo do Vale do Curu CISVALE, ou tenham sido declarados
inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como

licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.
Z.g - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP),

nos termos da Lei Complementar No. L23/06, para que estas possam gozar dos

benefícios previstos na referida Lei é necessário, à época do credenciamento,
manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos

termos do att. 3 do referido diploma legal, por meio da Declaração de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio
formulário de credenciamento (ANEXO II),
2.9.L - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou

Epp) que possua restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame,
deverá apresentar a declaração de que trata o Item 2.9, fazendo constar em tal
documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se

compromete em sanar o vício, conforme dÍspõe a Lei Complementar No. 123106.
2.9.2 - A participação de empresas classificadas como Microempresa ou Empresa
de pequeno Porte (ME ou EPP), que tenham declarado possuir restrição fiscal
conforme o item acima, somente será permitida caso tais empresas tenham
manifestado, no ato de credenciamento, a condição de enquadramento como ME ou
EPP, conforme dispõe o Item 2.9 deste capítulo.
2.9.3 A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar à

PregoeÍra antes de exercer o direito de preferência previsto na Lei

Complementar No. 123106 os documentos:
Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150

Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CilPr(MF) no 12.768.835/0001-75
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I - empresas optantes pelo sistema simples de Tributação, regido pela Lei

Complementar 11o. l/f/06:
a) comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido através do site da

Secretaria da Receita Fedêral, nttp:llreceita'f ;

ú) Oectaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum

impedimentos previstos do § 4o do art. 3 da Lei complementar No. 123106'

II - empresas náo optantés pelo Sistema Simples de Tributação, regído pela Lei

Complementar Po. 1fll06:
a) àalanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício DRE

.órproruádo te, receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do

art. 3 da Lei Complementar ttto. 123106;
O) COpiu da oeclàração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ

e respectivo recibo de entrega em conformidade com o Balanço e a DRE;

c) Comprovante de inscriçãõ e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa

lurídica - CNPJ;
d) Cópia do contrato social e suas alterações; e

Z-.g.4 - euem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens

anteriores, sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

3.1 - O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases

distintas:
3.1.1 - Credenciamento dos licitantes;
3.L.2 - Recebimento de envelopes de "propostas de preços" e "documentos de

habilitação";
3.1.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação

inicíal;
3.t.4 - Lances verbais entre os classificados;
3.1.5 - Habilitação do licítante melhor classificado;
3.1.6 - Recursos;
3.L.7 - Adjudicação.

4.L - Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2,2, cada

licitante deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de

documentos, a saber: "Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação", sendo
vedada a remessa Por via Postal.

Rua Juaci sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-cE - cEP:61.600-
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CNPr(MF) no 12.768.835/0001-75

www.cisvale.com.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com
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4.2 Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos
..Documentos Oe Habilitação" deverão ser entregues em envelopes separados,

opacos e lacrados, rubricaáos no fecho, endereçados ao Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu CISVALE, identificados com o número da

presente licítação, com o nome do lícitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação

à, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preços" ou

"Documentos de Habilitação").
4.g - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope,

documento será aceito pela Pregoeira.
4.4 Todos os documentos necessários à participação na presente licítação
poderão ser apresentados em original, cópia do original autenticada por cartório
competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser

verificada autenticidade pelo Pregoeira ou por servidor integrante da Equipe de

Apoio.
+.+.t Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos

magnéticos, filmes ou cópias em fac-símíle, mesmo autenticadas, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração
das propostas de Preço.

compreendendo os documentos referentes à habilitação, à proposta de preços e

SeuS anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.3 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame
licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos

respectívos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor
juramentado.
4.3.4 - Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o

respectivo prazo de vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pela
pregoeira como sendo de 60 (sessenta) dias, salvo determinação legal específica
em contrário.

5.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel

timbrado ou com carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta
não lavável ou confeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer
processo eletrônico, sem alternatÍvas, emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo
na parte externa do envelope as seguintes índícações:

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61'600-150
Fone/Fax: (85) 3342-2767 CNPJ(MF) no 12.768.835/0001-75

www.cisvale.com,br E-mail: consorciocisvale@gmail.com §'
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CNPJ NO.
ENVELOPE NO. 01 - PROPOSTA DE P

5,2 - A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado

no ANEXO II deste Edital, contendo:
5.2.1 - A modalidade e o número da licitação;
5.2.2 - Endereçamento à Pregoeira do Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu - CISVALE;
5.2.3 Razão Social, CNPI, endereço, inscrição estadual ou municipal do

proponente, conforme o caso, número da conta corrente, agência bancária,

identificação do respectivo banco, e se houver, número do telefone/fax, e endereço
eletrônico;
5.2.4 - Prazo de execução do serviço conforme os termos do edital;
5.2.5 - Prazo de validade não inferíor a 60 (sessenta) días;
5.2.6 - Declaração de que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas

incidentes sobre a execução dos serviços.
5.2.7 - Os valores unitários e totais em algarismos e por extenso de cada item
cotado, bem como o valor global do item em algarismos e por extenso.
5.2.8 - Quantidade ofertada por Lote, observando o disposto no ANEXO t deste

edital;
5,2.g - Declaração da licitante que, nos valores apresentados, estão inclusos todos
os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam

incidir sobre a execução dos serviços.

5.3 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão ser cotados em moeda
corrente nacional.
5.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em Leí.

5.5 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os
primeiros, devendo à Pregoeira proceder às correções necessárias.
5.6 - No caso de julgamento por "menor preço por Lote" ou "menor preço global",
serão desclassificadas as propostas com erros nos somatórios ou multiplicação que

implicará mudança no valor final global ou do Item.
5.7 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rígorosamente conferidos
pelos licitantes.
5.7.L - A proposta deve contemplar o quantitativo de todos os itens, em sua

integralidade, conforme Termo de Referencia do edítal.
Rua luaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150

Fone/Fax: (A5) 3342-2767 CNPJ(MF) no 12.768.835/0001-75
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5.8 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os
termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e

as condições de participação, competição, julgamento, bem como a aceitação e
sujeição íntegral às suas dísposições e à legislação aplicável, notadamente à Lei No.

L0.520/02 e Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.
5.9 - Na análise das propostas de preço à Pregoeira observará preferencialmente o

preço unitário o preço total e o preço global.
5.10 - Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade
com este item.
5.11 - Somente serão aceitos os documentos acondícionados no envelope "A" não

sendo admitído o recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem
permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues à Pregoeira.

6.1 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos
exigidos em uma única via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste
edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:

G.2 Os Interessados não cadastrados no Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE na forma dos artigos 34 a 37 da Lei No.

8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a

apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 6.3 a 6.7), os quais
serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de
validade.

6.3 - RELATTVA À HAsrLrrAçÃo JURÍDrCA:
6.3.1 REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
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6.3.2 - ATO CONSTITUTM, ESTATUTO OU CONTRATO SOCTAL COM TODOS

ADITMS OU Úlrrmo ADITM CONSOLIDADO, em vigor devidamente
registrado no regístro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se

trátando de soãiedades empresárias et no caso de sociedade por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no

caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.3.3 - TNSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTM, no caso de sociedade simples -
exceto cooperativãs - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada
de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filiai ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registros das Pessoas

lurídicas dó estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.3.4 - DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no pãís, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.
6.3.5- Alvará de Funcionamento Expedido pelo município da sede da Licitante
6.3.6- Alvará Sanitário, expedido pela vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, de

acordo com o código Sanitário e Leis complementares.
6.4 - RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.4.L - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPI);

6.4.2 - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou munícipal,
conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo

de atividade e compatível com o objeto contratual;
6.4.3 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a
Dívida Ativa da União (PGFN);
6.4.4 - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual da sede ou de

seu domicílio;
6.4.5 - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal da sede ou de

seu domicílio (Geral ou ISS);
6.4.6 - Certificado de Regularidade Fiscal - CRF junto ao FGTS;

6.4.7 Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei No. 12.440/tL.
6.5 - RELATIVA À ECONÔMICO.FINANCEIRA:
6.5.1 - Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, acompanhada de declaração oficial na

qual conste a relação dos distribuidores das ações de Falência, Concordata ou
Recuperação Judicial;
6.5.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
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provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como
por sócio, gerente ou diretor, acompanhado de Certidão de Regularidade
Profissional - CRP.
6.5.2.1 - As empresas constituídas no exercício em curso, deverão apresentar a

fotocópia do Balanço Patrimonial de Abertura, devidamente registrado ou

autenticado na Junta Comercial do Estado da Sede ou domicilio da licitante;

6.6 - RELATTVA À queLrFrcAçÃo rÉcNrcA:

6.6.1. Prova de Inscrição ou registro da Licitante, acompanhada de Registro de

Responsável Técnico validos, junto ao CRO- Conselho Regional de Odontologia do
Estado da Sede da licitante;
6.6.2. Comprovação da capacidade Técnico- operacional da licitante, a ser feito por
intermédio de Atestado (s) ou Certidão (ões) fornecido(s) por pessoa Jurídica de
Direito Público ou privado em que figure o nome da Licitante na condição de
"Contratada", devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Odontologia
CRO que comprove a execução de serviços de características técnicas similares á do
objeto da presente Licitação acompanhado de documento contratual e fiscal ou

equivalente (previsto no Art. 62 da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores),
com firma reconhecida do declarante.
6.6.3. Comprovação do Licitante possuir como Responsável Técnico ou em seu
quadro técnico na data prevista para a entrega dos documentos, Profissional (es)
de nível superior ou outros reconhecido (s) pelo CRO Conselho Regional de
Odontologia , detentor (es) de CAT - Certidão de Acervo Técnico, que comprove a

execução de serviços de características técnicas ou similares á do objeto da
presente Licitação, acompanhado de comprovante de vínculo do responsável
Técnico com o Licitante por meio de um dos seguintes documentos:
a)-Contrato de Prestação de Serviços celebrado de acordo com a Legislação Civil
Comum;
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou filha ou livros de Registro de

Empregados que demonstre a identificação do Profíssional.
c) Documento de Identifícação RG e CPF do Responsável Técnico.
6.7 - DEMATS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇAO:
6.7.L - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No.9.854, de
27/t0/L999, publicada no DOU de 28/t0/L999, e ao inciso XXXIII, do art.70, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseís) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
conforme modelo constante no ltem O4 do ANEXO III deste edital;
6.7.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e
seus anexos, conforme modelo constante no Item O5 do ANEXO III deste edital;
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6.7.3 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante no Item 06 do
ANEXO III deste edital (art. 32, §2o, da Lei No. 8.666/93).
6.7.4 - Declaração de conhecÍmento de todos os parâmetros e elementos do

produto a ser ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos
constantes neste edital, conforme modelo constante no Item 07 do ANEXO III
O.8 No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NO

CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU -
CISVALE a documentação mencionada nos subitens 6.3 a 6.5 poderá ser

substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto
ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE,
Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS, juntamente com os Documentos
exigidos os ltens 6.6 e 6.7 assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito
de ãcesso aos dados nele constantes, cuja autenticidade e prazo de validade serão
analisados pela Pregoeira.
6.8.1 - A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Consórcio
público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE deverá também se

encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edítal.
6.9 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos
integrará os autos do processo licitatório e não será devolvida.
e.g.f - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não

declarados classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por

seus representantes na própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão
em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 05 (cinco) dias correntes à
disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados,
serão destruídos.
6.10 - Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital
referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos
em seus conteúdos e forma
6.1l-Todas as declarações exigidas para este certame deverão ter identificação do

signatário com firma reconhecida.

l.L - O Pregão será do típo presencial, com a abertura da licitação em sessão
pública, dirigida por uma Pregoeira, e realizar-se-á no endereço constante do
preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo a

legislação em vigor.
7.2 CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos
interessados em participar do certame deverão se apresentar para credenciamento
junto à Pregoeira, identificar-se e comprovarem a existência dos necessários
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poderes para formulação de propostas e para a prátíca de todos os demais atos
inerentes ao certame, na forma do item O2 deste instrumento, assinando então
lista de presença.
7.3 RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no
preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na
presença dos representantes dos licitantes devidamente credenciados e demais
pessoas que queiram assistir ao ato, onde a Pregoeira receberá de cada licitante ou
seu representante os documentos de credenciamento, os envelopes distintos,
devidamente lacrados rubrícados nos fechos, contendo as propostas de preços e a

documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome
dos licitantes que assim procederam.
7.3.L - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope
ou documento será aceito pela Pregoeira.
7.3.2 - Apos a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer
licitante, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela
Pregoeira.
7.4 Abertos os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os
licitantes, a Pregoeira ou membro da equipe de apoio fará a verificação da
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a

Pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram
propostas de preços para a execução do objeto da presente licitação e os
respectivos valores ofertados.
7.4.L Para o julgamento das propostas, será adotado o critério de MENOR
PREçO POR LOTE, observado as demais condições estabelecidas neste edital e

seus anexos.
7.4.2 Serão abertos, primeiramente, os envelopes contendo as propostas,
ocasião em que se verificará a conformidade dessas com os requisitos estabelecidos
neste edital.
7,4.3 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do
edital serão classificadas a oferta de menor preço e as ofertas com preços até 10%
(dez por cento) superiores àquela para que seus autores possam apresentar lances
verbais, de valores distintos e decrescentes, até que as licitantes manifestem
desínteresse em apresentar novos lances. Dos lances ofertados não caberá
retratação.
7.4.4 - Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item
anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de três,
quaisquer que sejam os preços oferecidos, para que seus autores possam
apresentar lances verbais, sucessivos, de valores distintos e decrescentes.
7.4.5 - Havendo empate de propostas no límite de l0o/o (dez por cento), bem
como no terceiro valor, todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço
serão selecionadas para a fase de lances.
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7.4.6 - O prazo para formulação de lances verbais e o valor mínimo entre lances
poderão ser acordados entre os credenciados e a Pregoeira por ocasião do início da
sessão pública.
7.4.7 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pela
Pregoeira, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a

manutenção do último preço apresentado por ela, para efeito de ordenação das
propostas salvo em se tratando de empresa ME ou EPP.

7.4.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagadas pela
Pregoeira, as licitantes manifestarem desinteresse em apresentar novos lances.
7.4.9 Não havendo interesse de nenhuma das licitantes em oferecer lances
verbais, ou após a fase de lances, permanecendo o empate, será observado, pela
ordem, o disposto nos incisos II do § 20 do art. 3 da Lei No. 8.666/93, e,
permanecendo o empate, será efetuado novo sorteio.
7.4.LO - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o
menor preço apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma
microempresa (ME) ou uma empresa de pequeno porte (EPP), a Pregoeira
procederá à verificação se alguma licítante ME ou EPP ofereceu lance final com
preço até 5olo (cinco por cento) superior ao melhor registrado. Havendo licitante
nessa condição, a Pregoeira convocará a mais bem classificada para ofertar, no
prazo máximo de cinco minutos, sob pena de preclusão, nova proposta com valor
inferior àquela inicialmente vencedora da fase de lances. Havendo proposta, esta
será considerada vencedora.
7.4.L1 - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do item
anterior, não apresente proposta inferior àquela inicíalmente vencedora, serão
convocadas, pela ordem de classificação as ME ou EPP remanescentes, que
porventura se enquadrem na hipótese de lance final com preço até 5olo superior ao
melhor registrado, para apresentar nova proposta na forma do citado item.
7.4.L2 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que
tiveram lance final com preço até 5% superior ao melhor registrado, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a

nova proposta, contudo, só será dada oportunidade de apresentar nova proposta às
demais ME ou EPP com preços equivalentes, no caso de desistência da contemplada
no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior.
7.4.L3 Se a primeira classificada for uma "microempresa" ou "empresa de
pequeno porte", conforme o art. 3 da Lei Complementar No. 123/06, será ela
considerada vencedora e a Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os
documentos de "HABILITAÇAO" da referida licitante para verificação do
atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
7.4.L4 - Não ocorrendo à apresentação de propostas menores que a da primeira
classificada não ME ou EPP, nos termos deste Edital, essa será considerada
vencedora e a Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os
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documentos de 'HABILITAÇÃO" da referida licitante para verificação do

atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
7.4.L5 - Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem a documentação em

situação regular, conforme estabelecido neste edital.
l.4.LG - No caso de inabilítação da proponente que tiver apresentado o menor
preço, serão analisados os documentos habilitatórios da lícitante com a proposta

classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que uma licitante
atenda às condições fixadas neste edítal.
7.4.L7 Caso a licitante seja ME ou EPP e apresente irregularidade na

documentação fiscal exigida, desde que conste em seu credenciamento a

declaração prevista neste Edital, será concedido o prazo de 2 (dois) dÍas úteis
contados a partir da data que ela for declarada vencedora da etapa de lances da
presente licitação, prorrogáveis por igual período, desde que seja requerido pela

interessada, para a apresentação da comprovação da regularidade fiscal,
pagamento ou parcelamento de débito, e emíssão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõem neste Edital.
l.4.LB - A Pregoeira no caso da partícipação de somente uma empresa deverá
negociar diretamente com a proponente para que seja obtído um menor preço.

l.+.tg - Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pela Pregoeira.
7.4.2O - A Pregoeira manterá em seu podera documentação das demais licitantes,
pelo prazo de 40 (quarenta) días após a homologação da licitação. Após esse prazo,

as empresas poderão, num período de 05 (cinco) dias, retirar a documentação.
Apos esse período, a documentação poderá ser destruída.
7.4.2L - Da sessão pública será lavrada ata, que mencionará todos os licitantes
presentes, os valores iniciais das propostas, os lances finais oferecidos, bem como
as demais ocorrências que interessarem ao julgamento desta licitação, devendo a

ata ser assinada pela Pregoeira e pelos representantes das licitantes presentes.
7.4.22 - Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de
cumpridas todas as fases preestabelecidas, os envelopes, devidamente rubricados
pela Pregoeira e pelos Proponentes, ficarão sob a guarda da Pregoeira, sendo
exibidos aos proponentes na reabertura da sessão ou na nova sessão previamente
marcada para prosseguimento dos trabalhos.
l.S - RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o licitantes
vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e

motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das
suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos
(que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.
7.5.L O recurso será dirigido ao Diretor do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, por intermédio da Pregoeira, o qual
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poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, fazê-lo subír, devidamente informado, devendo, neste caso, a

decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do

recebimento do recurso pelo Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu - CISVALE.
7.5.2 Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no

processo para responder pela Licitante.
7.5.3 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo

Licitante.
1.5.4 - O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeíto suspensivo.
T.S.S - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao

final da sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a

adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor.
l.i.O - A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzída a

termo em ata, facultado à Pregoeira o exame dos fatos e julgamento ímediato do
recurso.
1.5.7 O acolhimento de recurso ímportará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
7.5.9 Decídido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, o Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederatívo do Vale do

Curu - CISVALE homologará e procederá a adjudicação da proposta vencedora,
para determinar a contratação;
l.S.g - A intimação dos atos decisórios da administração - Pregoeira ou Diretor -
em sede recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da

íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão de Pregões do Consórcio Público de

Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE'
7.S.LO - Os autos do processo administratívo permanecerão com vista franqueada
aos interessados na sede da Comissão de Pregões do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.
7.6 - SUSPENSÃO OE SESSÃO:
7.6.L A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo
devidamente justificado e marcar sua reabertura para outra ocasíão, fazendo
constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.6.2 - A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos
de habilitação e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a

sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas
decisões.
7.6.3 - INDICAçÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será
declarado vencedor o Licitante queí tendo atendido a todas as exigências deste

Rua Juaci Sampaio Ponte§ no 1696 B - Cêntro - Caucaia-cE - cEP:61.600-150
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Edital, apresentar o MENOR PREçO POR LOTE cujo objeto do certame a ela será

adjudicado.
l.O.+ - Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.
7.6.5 - A empresa vencedora deverá apresentar a Proposta de Adequação dos

itens, no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas, sob pena de desclassificação
e consequente convocação dos remanescentes, seguindo a ordem de classificação.
7.7 APRESENTAR NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS A
pRoPosTA ADEQUADA AO PREçO OFERTADO NO LANCE FINAL, DE CADA
rTEM, DEvERÁ sER ELABORADA DE FORMA PRoPoRcroNAL, PARA QUE os
PREç-OS DOS ITENS ESTEJAM COMPATÍVEIS COM A MÉDrA DE PREçO DE

MERêADo, DE FoRMA A NÃo roRNÁ-Los rNExeQÜÍvers'
7.7.L - A proposta apresentada em desconformidade com sub item acima poderá

ser considerada DESCLASSIFICADA, facultando a Pregoeira convocar a segunda
mais bem colocado na fase de lances.

8.1 - As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta
licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo
orçamento, inerentes ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu CISVALE, nas seguintes rubricas orçamentárías:
O1O1.10.3O2,OOO2.2.OO2. GERENCIAMENTO CEO DE CAUCATA MANTIDO
pELo crsvALE/ o1o1.1o.3o2.ooo2.2.oo3- GERENCTAMENTo cEo DE sÃo
GONçALO DO AMARANTE MANTIDO PELO CISVALE; Elemento de Despesas:
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA. Fonte de
Recursos: OO1- RECURSOS ORDINARIOS.

9.1 Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências
ou impugnar o ato convocatório deste Pregão'
9.1.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a
Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem,
hipótese em que tal comunÍcação não terá efeito de recurso.
9.1.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela
pertinente.
9.2 Somente serão aceitas solícitações de esclarecimentos, providências ou
impugnações mediante petição confeccionada em máquina datílográfica ou
impressora eletrônica, e ffi tinta não lavável, que preencham os seguintes
req uisitos:

Rua !uaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CNPt(MF) no 12.768.835/0001-75

www.cisvate.com.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com

k-ry s

q

,-ó- ot-'.'
/oY à

tê:ê"9

ffi

ÂDITAlt{trNtO,RE.§PO§TA§;



§
r!oill!eu6oele^s!to!rrosuoJ :l!euJ-l @

sz-rooo/s€8'891'zr ou (JH)ÍdNf, tgtz-zt€,8(s8) :xeJ/auoJ
OSI-009'Ig:df3 - ff,-e!etnef, - orluâC - g 969I ou seluod oleduleg lrenf enU

'ossaf,oJd

op edela ranblenb ua 'og5elllll elsa Jplnue no eyed ue no opol ou 'or;lq9d
assaralu! ap sagzer rod og5el!3ll e le6o^al Prapod llvASIf - nrn] op ale^ op
o^rterapaJretul apnes ep osllqnd olfrgsuo] o :o!,5vlnNv I oY5v9o^fà ' 8'6

' o 95e1 | tq eü l/o 95ecr;tsse ;osaP
ap euad qos 'eltao6al6 elad opeululralap ozerd ou ol-gzeJ ogJa^ap
sreuo!f,lpe soluarutferellse lanbstenb Jelseld ered Sope3gllou saluelloll sO - T'L'6

'elsodser e eJed ozeJd o opuPxlJ 'elsodo.td ep êluotuelreu!6Uo
Jelsuof, etJe^ap enb og5euJJoJUr no oluaunfop ep JolJalsod ogsnlsul
e epepa^ 'ossaco.rd op og5nrlsu! e ualueueldurol anb o95eluarunf,op ap sleruJoJ

seL{leJ sepeues uJe[es anb Jt]l,uJad no sag5eLuJoJut Je[rlJlJuof, 'so]uaullcaJel3sa
lelqo ep oplluas ou se;cu9611;p ra^ouJord grepod '.totladns apeplJolne
e no eleo6a"r6 e 'otrglel!f,ll olueLulpalotd op êseJ ranblenb ul :vIf,N39IlIo - l'6

'setsodord sÉP og5elnruJoJ

e JelaJe ogu og5eJalle e 'aluaul;aneuollsanbu! 'opuenb ola:xa '1eu16t.to olxal oe nep

es anb eruroJ ptuseut eled epe6ln^lp gJas lellpa elseu og5ecg;potu lanb;enÔ - f 'g'e
'selsodord sep

ogselnurJoJ e JelaJe ogu og5elelle e 'aluaurlaneuotlsanbut 'opuenb olaoxa 'auteyac
op og5eztleer e ered elep e^ou epeu6lsap gras lellpa op sorlral sop oe5elulpoul
rue a1.rodrul anb ouglero^uol ole o erluor og5eu6ndu! ap og5llad e ep!L.llolv - 9'6

'opellpe JoJ anb oe ogselar ule eldues eJesale^eld oluaulellpP o - s'6
'sag5nrlsul selse e oluauellpe Prlnlllsuof, 'llVASI3

nrnJ op aleA op o^tterapa#atuI apnes ap 03!lqnd olfrqsuoJ op sa95e1;c;1

op roles op ole.r69laueg ou o95erls!ul1upe elad oppaJoJd ole op el6a1u1 ep

e;dg: ap og5exue aluelpau sopesseralul so sepol e epez!llqluodslp gras 'l-lVASIf
- nrnJ op aleA op o^llerapeJJaluI apnes ap 03!lqnd o!3JqsuoJ op elsodsar V - tr,'6

'seJoLl

(o.r1enb a atuln) VZ ap ozetd ou og511ad e a.rqos rlpl3ap ellao§aJd e greqel - E'6
isag5m;l1redsa sens u,lof, 'optpad O - V'Z'6

ísoPtlncs;P suellqns
no Sual! So Stenb opuef,lpul 'oprpad nas ap oc;ptln[ o]uauepunJ o a oleJ O - €'Z'6

Ío;c1;e1;pa ozetd

op ortuep ,tlVnSIJ - nrnJ op aleA op o^llerapaJlalul apnes ap 03!lqnd olsrqsuo3
op sag6aJd ep ogssltuoJ ep apes eu epeloooloJd e epeulsse 'epelep aluaulepl^ap
,og5eíJIluapl ap oluaunf,op op oreru;lu 'o;;lctulop 'ogsslJo.td '1tntc opelsa 'eutouald
,aúou o opualuoo 'oseo o roJ as (soirggeqordtuoo solueuntrop sop opeL.lueduole)

;e6a1 elueluasa.rdel nes e rolne op elaldr.uoc a estcald ogjeoglluêp! V - Z'Z'6
íffVnSIC - nrnS op ale1 op o^llerapelalul

epnes ep olllqnd ollrgsuo] op ellao6a.r6 P oluaue5erepua o T'z'6

v:on5nÍsJ - nunf oc

ztn.l oys - gJNvuywvoa orvjruo3 oys -vsvdrvuvd -nunlvuvd - itJsolirJNitd - EÍvavrl -olvdwvslYuilNil9 -vlvlnvf, -sguvlndv

nuo] a'IV^ o(I O^IJVUSOACUSINJ iIOgVS s( O3I1S0d OIf,U9SNO)

Á,,8
(5
UJ

eb o\o
=q

gr8ef, op opBl§x op oBràÀoc

EOIYS Y(I YIUYTTUf,TS
ã-1 V.^st:>

çJETO
e

J OO
q

iI "IVAS I f,

fr.%[

ffiOM IOã."â(!



ÜIt;V,À.LE
SECREIARIÂ DA SAUDE

Goveruo do Estado do Ceará
CISVALE

CousÓRCIo PÚsTIco DE SaÚoE INTERFEDERATIVO DO VALE CUNU

ApuranÉs - Caucera - GENERAL SAMpAro - IrApAlÉ - PENTECosTE - PARACURU - PARATPABA - SÃo GoNÇALo Do AMAPÁNrE - SÃo Lulz

Do CURU. TEJUÇUOCA

1O.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas
mediante lavratura do respectivo contrato, subscrito pelo Consórcio Público de

Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e o licitante vencedor, QUe

observará os termos da Lei No. 8.666/93, da Lei No. t0.520/02,Decreto no7.892 de

23 de janeiro de 2013, deste edital e demais normas pertinentes.
10.1.1 - Integra o presente instrumento (Anexo IV) a Minuta de Contrato a ser
celebrado.
10.1.2 Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da

Legislação aplicável, deverão obedecer às disposições elencadas no Termo de

Contrato.
1O.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Consórcio Público de

Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE convocará o licitante vencedor
para assinatura do Contrato entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos da

minuta que integra este Edital,
1O.2.1 - O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (Cinco) dias úteis, contado a

partir da convocação, para assinar o contrato.
LO.2.2 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não
formalizar contrato, no prazo estabelecido, sujeítará a Licitante à aplicação das
penalidades previstas neste Edital.
10.2.3 - Se o lícítante vencedor não assinar contrato no prazo estabelecÍdo é

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, respeitada a

ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com
vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados
os valores estimados para a contratação previstos na planilha (Anexo I) deste
edital.
1O.3 - Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato
nos meios legais previstos e/ou nos lornais de Grande Circulação, até o quinto dia
útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará
com relação aos possíveis termos aditivos.
1O.4 - O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58

e 65 da Lei No. 8.666/93.
10.5 - O licitante, quando celebrado contrato fica obrígado a aceitar, nas mesmas
condições pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem
necessários, a critério da Administração Pública, respeitando-se os limites previstos
na Lei No. 8.666 /93 e alterações posteriores, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor máximo consignado no contrato.
10.6 - O contrato produzirá seus jurídícos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá por L2 meses, admitindo-se, porém, a prorrogação nos
termos do art. 57 da Leí No. 8.666/93, se a proposta registrada continuar se
mostrando mais vantajosa à administração.
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11.1 - DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os serviços licitados se darão mediante
expedição de ORDENS DE SERVIçOS, por parte da administração ao licitante
vencedor, que poderão englobar integralmente os quantítativos e/ou serviços
objeto do contrato ou apenas parte deles, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.
11.1.1 A ordem de serviços emitida conterá os serviços pretendidos e a

respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu
endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda
remetÍda via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro.
11.1.2 - Observadas as determínações e orientações constantes da ordem de
serviço, o prestador deverá executar o serviço dentro do prazo e horários previstos,
oportunidade em que receberá o atesto declarando a prestação dos serviços.
11.1.3 - O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade
civil do prestador por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as
especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos serviços prestados.
LL.z - Os serviços licitados deverão ser iniciados junto ao Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, imediatamente após a expedÍção
da ORDEM DE SERVIçO emitida pela administração, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referencia, no Instrumento Convocatório e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
LL.2.1 - Por ocasião da execução dos serviços, o prestador deverá apresentar
recibo em 02 (duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
LL.2.2 - Para o serviço objeto deste celtame, deverá ser emitida Fatura e Nota
Fiscal em nome do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, com endereço na Rua Juaci Sampaio Pontes, 1696 B, Centro, Caucaia,
Ceará, CNPJ No. 12.768.835/0001-75.
11.2.3 - No caso de constatação da ínadequação do serviço prestado às normas e
exigências especificadas neste edital e na proposta vencedora a administração os
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis, na forma da Lei e deste instrumento.
11.3 - Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referencia e nos anexos desse instrumento e

disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo
o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
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comerciais resultantes da execução do serviço que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilízar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão ínteressado;
c) aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões
quantitativas que se fizerem nos serviços, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualÍzado do registro, na forma do art. 65 da Lei No. 8.666/93;
d) a execução dos serviços devem se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento das atividades do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE.

t2.L - PREçOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de
todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis
que possam incidir sobre a prestação dos serviços licitados, inclusive a margem de
lucro.
L2.2 PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme
execução dos serviços, segundo as ordens de serviços expedidas pela
administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federaís, Estaduais
e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da
proposta.
L2.2.L O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o
encaminhamento da documentação tratada neste sub item, observadas as
disposições editalícías, através de crédito na Conta Bancária do prestador ou
através de cheque nominal.
L2.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste
antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser
utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
L2.4 - REEQUILÍBRIO ECONôMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária
e extra contratual, poderá, mediante procedimento adminístrativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
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Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção
do equilíbrio econômíco-financeiro ínicÍal do contrato, na forma do art. 65, II, *d'
da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

13.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
assínar o contrato, deixar de prestar o serviço ou apresentar documentação falsa
exígida para o certame, ensejar o retardamento da execução do serviço, não
mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do serviço, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com o Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE e será descredenciado no Cadastro do Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE pelo prazo de até O5
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominações legais:
13.1.1 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
13.1.2 - multa moratória de 0,3olo (três décimos por cento) por dla de atraso na
execução do serviço solicitado, contados do recebimento da autorização no
endereço constante do cadastro ou do contrato, até o limite de L}o/o (dez por
cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de
retardamento na execução da prestação dos serviços;
13.1.3 - multa moratória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do serviço, na
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do serviço solicitado;
13,2 Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar
transtornos ao desenvolvimento da prestação dos serviços, às atividades da
administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não
abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais
sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No.
10.520102, Decreto no 7.892de 23 de janeiro de 2013, as seguintes penas:
L3.2.1 - advertência;
L3.2.2 - multa de até 5%o (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
13.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias a

contar da notíficação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação MunicÍpal - DAM.

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (85) 3342-2767 CNPJ(MF) no 12.768.83s/0001-75
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13.3.1 - Se o valor da multa não for pâgo, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que o licítante fizer jus.
13.3.2 - Em caso de inexistência ou insufíciência de crédito do licitante, o valor
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do
Consórcio Público de Saúde Interfederatívo do Vale do Curu - CISVALE e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
13.4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando:
13.4.1 - Descumprir as condições contratuaís;
L3.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
13.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
L3.4,4 - Tiver presentes razões de interesse público.
13.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATM: As sanções serão aplicadas após
regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
13.5.1 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e
descredenciamento no Cadastro do Consórcio Públíco de Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

L4.L - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, atendídos o interesse público,
sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da administração.
t4,2 - Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e
pelo Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu
CISVALE em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Leí No.
8.666193.
L4.3 - O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a
exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste
Pregão.
L4.4 - A adjudÍcação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão
direito à contratação.
L4.5 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela
apresentação de documentação referente ao presente edital, nem em relação às
expectativas de contratações dela decorrentes.
L4.6 - A Homologação do presente procedímento será de competência do Diretor

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CilPJ(MF) no 12.768.835/0001-75
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CISVALE
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Do CURU - TEJUÇUOCA

do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.
L4.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início
de contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e
vencem prazos em dia de expediente normal no Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu CISVALE, exceto quando for expressamente
estabelecido em contrário.
14.8 - Para dirímir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será
competente o Foro da Comarca de Caucaia /CE.
L4.9 Quaisquer informações poderão ser obtidas na sede da Comíssão de
Pregões do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.
14.10 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de
Edital, nos horários de 0B:00H às 12:00H, na Sede da Comissão de Pregões do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, situada no
endereço retro cítado.
14.11 - Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame,
discriminadas no Anexo I - Termo de Referência deste Instrumento Convocatório
deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de
suas propostas.
L4.L2- -Todas as declarações exigidas para este certame deverão ter identificação
do signatário com firma reconhecida.
14.13 - No interesse da Administração e sem que caiba às licitantes qualquer tipo
de indenização, fica assegurada a autoridade competente: Alterar as condições, a

qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos
interessados na forma da legislação vigente; Anular ou revogar, no todo ou em
parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos interessados
mediante publicação em jornais de grande circulação.

Caucaia /CE, L5 de Junho de 2019.
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Pregoeira Oficial do Consorcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu * CISVALE

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (85) 3342-2767 CNPJ(MF) no L2.768,835/0001-75
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Govemo do Estado do Ceará
CISVALE

CorusÓnclo PÚBLICo DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE CUNU

APUIARÉS - CAUCAIA - GENERAL SAMPaIo - ITapeJÉ - PENTECOSTE - PARACURU . PARAIPABA - SÃO GONÇALO DO AMARANTE - SÃO LUIZ

oo CuRu - TEJUÇUOCA

PREGÃO PRESENCIAL NO OL4I2OL9. PP

ANEXO I

1- DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de
Confecção laboratorial de Próteses dentárias e Confecção de
aparelhos ortodôntico para atender as necessidades das Unidades
Odontológicas do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale
do Curu- CISVALE.

LOTEI-CEOCAUCAIA

ffir-x

No Especificação Und Ceo
Caucaia

Valor
Unitário

Valor
Total

1 Acrilização overdentu re Und 50 137,38 6.869,00
2 Arco de nance Und 25 63,66 1.591,50
3 Arco lingual Und 25 99,4 2.485,00

4
Oring para overdenture com
componente sobre implante Und 100

91,1 1 9.111,00
5 Barra trampalatina Und 75 63,71 4.778,25

Bihelice Und 30 86,4 2.592,00
7 Bionator Und 30 133 3.990,00

Botão de nance Und 40 75,02 3.000,80
9 Contenção superior removivel Und 200 94,78 18,956,00
10 Contenção 3x3 higiênica Und 150 43,86 6.579,00
11 ContenÇão 3x3 reta Und 100 33,15 3.315,00

Coroa metalocerâmica sobre
implante

Und 250 326,67 81.667,50

13
Ponto de solda para prótese
fixa

Und 50
6L,67 3.083,50

L4 Grade palatina fixa Und 100 68,64 6.864,00
15 Guia cirúrgico para implante Und 25 96,56 2.4L4,00
16 Hass Und 50 t22,89 6.L44,50
L7 Hawley Und 30 tLg,77 3.563,10
1B Hyrax Und 100 L29,96 12.996,00
19 Mantedor de espaço com dente Und 40 72,03 2.88t,20

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (As) 3342-2767 CNPJ(MF) no 12.768.835/0001-7s
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Goverao do Estado do Ceará

CISVALE
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ApurenÉs- ceucare- GENERALsAMpRro- lrepelÉ - PENTECOSTE- PARACURU- PARATPABA- sÃO GoUçelo DoAMARANTE - SÃo Lutz

DO CURU . TEIUÇUOCA

20
Mantedor de esPaço com dente Und 40

90 54 3.62L 60banda a

I .ITF ÍÍ - rrr cÃtr êôNaÀr ô Dfl ÀMAPÂNTE

133.832,00800 L67,29Und2L
Montagem / acrilização em
PPR a grampo ate 06 dentes

L03,32 5.166,00Und 50Placa expansora22
4.903,0050 98,06Und23 Placa lábio atívo

9L,84 2.296,00Und 25Platô24
289.728,001600 181,08Und25 PPR - Prótese parcial removível

138.008,00172,5tUnd 80026
Montagem / acrilização em PPR

a grampo por arcada
2.055,5025 82,22UndQuadrihélíce27

194.880,001200
L62,40Und28

Protese total em resina acrílica
com dentes po r arcada

109,43 t6.4L4,50Und 15029 Placa oclusal
973.785,95VALOR TOTAL R$

No Especificação Und Ceo São
Gonçalo

Valor
Unitario

Valor
Total

1 Acri lizacão overdentu re Und 300 L37,38 4t.2t4,00
2 Arco de nance Und 50 63,66 3.183,00

3 Arco linqual Und 100 99,40 9.940,00

4
Oring para overdenture com
componente sobre imPlante Und 600 91,1 1 54.666,00

5 Barra trampalatina Und 100 63,71 6.371,00

6 Bihélice Und 50 86,40 4.320,00

7 Bionator Und 50 133,00 6.650,00

8 Botão de nance Und 20 75,02 1.500,40

9 Contenção suPerior removivel Und 300 94,78 28.434,00

10 ContenÇão 3x3 higiênica Und 150 43,86 6.579,00

11 Contenção 3x3 reta Und 150 33,15 4.972,50

L2
Coroa metalocerâmica sobre
implante Und 250 326,67 81.667,50

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.500-150
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CNPr(l,lF) no 12.76E.835/0001-75
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frm*.ff SECRETARLA, DA SAIIDE
Governo do Estado do CearáCISVALE CISVALE

CousÓRCIo PÚsTTco DE SaÚpE INTERFEDERATIVO DO VALE CUNU

ApunnÉs-Caucale-GENERÁLSAMPflo-ITAPAIÉ.PENTECoSTE.PARACURU-PARAIPABA-SÂOGOruçNIODOAMARANTE 
-SÃOLUIZ

Do CURU - TEIUÇUOCA

Ponto de solda Para Prótese
61 67 3083 s013 fixa Und s0

oBsERvAções:

* A CONTRATADA deverá entregar todos os materiais de acordo com as

especificações e quantitativos estabelecidos no ANEXO I, obrigando-se a substituir
aqueles não achados conformes pela CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de

05 (cinco) dias, a contar da data de notificação.

* Será de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas tais como:
impostos, taxas, seguros, fretes, comunicações, e quaisquer outras despesas

necessárias ao fornecimento dos mesmos.

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B'Centro - Caucaia-CE - CEP:51.600'150
Fone/Fax: (85) 3342-2767 CNPr(Í'lF) no 12.768.835/0001-75

www.cisvale.com,br E-mail: consorciocisvale@gmail.com §

3.432,0050 68,64UndGrade palatina fixaL4
28.968,0096,56300Und15 Guia cirúrgico Para implante
L2.289,00100 t22,89UndHass16
5.938,50s0 LLB,77UndL7 Hawley
12.996,00L29,96Und 100Hyrax1B
2.88t,2040 72,03Und19 Ma ntedor de espqço_çq4-dente

3.62t,6040 90,54Und20
Mantedor de esPaço com dente
(banda alça)

L67,29 100.374,00Und 600
Montagem I acrilização em PPR

a qrampo ate 06 dentes2L
5.166,00L03,32Und 5022 Placa expansora
4.903,0050 98,06Und23 Placa lábio ativo

9L,84 4.592,00Und s024 Platô
2t7.296,001200 181,08Und25 PPR - Prótese pa rcial removível

103.506,00600 t72,5tUnd
Montagem / acrilização em PPR

a qrampo por arcada26
82,22 4.111,00Und 5027 Quadrihélice

97.440,00600 L62,40Und28
Protese total em resina acrílica
com dentes po r arcada

t6.4L4,50Und 150 L09,4329 Placa oclusal
876.5O9,7OVALOR TOTAL R$
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xO fornecímento do material deverá ser procedido durante o período de tZ (doze )

meses, de modo parcelado, conforme a necessidade da GoNTRATANTE.

* A coNTRATADA deverá apresentar a fatura e nota fiscal dos materiais no ato da

entrega dos documentos, ficando o pagamento na obrigatoriedade de ser efetuado

até o 1go (décimo) dia útil do mês subsequente ao fornecimento dos materiais,

através de depósito bancário ou cheque administrativo a favor da CONTRATADA,

servindo a cópia do cheque administrativo ou o comprovante de depósito como

recibo de quitação da nota fiscal e fatura

2. PRAZO DE DURAçÃO DO CONTRATO:

O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e

vigerá por L2 mesesj admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do art.

57 da Lei No. 8.666/93, se a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à

ádrinirtração. Entretanto o fornecimento será empenhado de forma parcelada

conforme ôrdem de compra, durante os exercícios financeiros de 201912020,

conforme a necessidade da CONTRATANTE.
5. ,USTIFIcATIvA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREçO POR LOTE.

euanto à critério de Julgamento Menor Preço por lote, trata-se de itens agrupados

em lotes, sendo QU€, todos guardarem compatibilidade entre si, observa-se,

inclusive as regras de mercado para a contratação dos serviços, de modo a manter

a competitividade necessária à disputa'
No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento menor valor por

item, muito pequeno de participantes.
Desta feita, optamos pelo critério de julgamento menor Preço por lote, com a

finalidade de ampliar o máximo possível a disputa do referido objeto.
No que diz respeito ao princípio da economÍcidade e em contratar a proposta com
preço mais vantajoso, a divisão por lote estimula a partícipação de futuros
interessados e amPlia a disPuta.

6. DAS DOTACõES ORçAMENTÁRrAS.
Asd ra a contrata o correrá a conta dos recursos mentá rios:

GERENCIAMENTO CEO
CAUCAIA MANTIDO
crsvALE/

DE
PELO

Dotação
o 10 1. 10. 302.ooo2.2.oo2

GERENCIAMENTO CEO DE SAO
GONçALO DO AMARANTE
MANTIDO PELO CISVALE

Dotação
o101. 10.302.ooo2.2.oo3

Elemento de Despesas: 3.3.9O.39.OO,
nte de Recursos: OO1 - Recursos OrdináriosFo

Rua ruaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61 .600-150
Fone/Fax: (85) 3342-2767 CNPJ(1'lF) no 12.768.835/0001-75

www.cisvale.com.br E-mail: consorcioci§vale@gmail.com ry
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Pregoeira Oficial do Consorcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu - CI§VALE

CISV.Â'LE
SECRETARIA DA SAUDE

Governo do Istado do Ceará
CISVALE

CorusóRCIo PÚsLICo DE SeÚon ININRTEDERATIVO DO VEIT CUNU

ApuraRÉs - Ceucere - GENERAL SAMpAro - ITAPAIÉ - pENTECosTE - PARACURU - PARATPABA - SÃo GoNçelo Do AMARANTE - SÃo Lulz

Do CURU - TEIUÇUOCA

5. DO PAGAMENTO.
o Pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias apó9 o

ádlmpíemento da obrigação e o encaminhamento da documentação necessária,

observada as disposiçáes editalícias, através de crédito na conta bancaria da

CONTRATADA.

I . PREçO MÁXrMO ESTTMADO PARA CONTRATAÇÃO;
R$: 1.8-50.295,65 ( Um milhão , oitocentos e cinquenta mil , duzentos e
noventa e cinco reais e cinco centavos )

9. PRAZO DE DURAçÃO DO CONTRATO:

O presente Instrumento prod uzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da

data de sua assinatura e vigerá por 12(doze) meses, contados a partir da emÍssão

da ordem de serviços podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos,

convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57 da Lei Federal 8.666/93.

Caucaia lCE, 15 de Julho de 2019.

Rua ruaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (aS) 3342-2767 CNPr(MF) no 12.768.835/0001-75

www.cisvale.com.br E-mall: consorciocisvale@gmail.com
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êoveruo do Estado do Ceará

CISVALE

ColvsÓRCIo PÚsrlco DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VATN CUNU

APU6RÉS- CAUCAIA- GENERALSAMPAIo - ITAPATÉ - PENTECoSTE - PARACURU - PARAIPABA- SÃO GONçALO DO AMARANTE - SÃO LUIZ

Do CURU - TE]UÇUOCA

,ANEXO II

PREGÃO PRESENCIAL NO. Ot4I2OL9. PP
Razão Socia!:
CNPJ NO.:
Endereço:
CEP:
Fone: Fax:
Agência: Conta bancária: Banco:

Valor Global da Proposta R$:

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo de Execução do Serviço: t2 (doze meses)

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir
sobre o serviço licitado, inclusive a margem de lucro.

Local e data

Carimbo da Empresa/Assinatura do Responsável

Valor Global R$...

Rua Iuaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CNPJ(l,lF) no 12.768.835/0001-7s

www.cisvale.com.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com w\fl
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CISVALE
SECRETARIA DA SA{IDE

Governo do Estado do Ceará
CISVALE

PREGÃO PRESENCTAL No. o,.4l2ot9- PP

ANEXO III

rrEM 01. MODELO DE DECLARAçÃO

AO
CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU '
CISVALE

PREGÃO PRESENCIAL NO. OL4I2OL9- PP

Data de abertura: 

- 

de de 2019.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de Confecção

labóratorial de Próteses dentárias e Confecção de aparelhos ortodôntico para

atender as necessidades das Unidades Odontológicas do Consórcio Público de

Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE.

Declaro que cumpro plenamente os requisitos de enquadramento como Micro-
Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) para que se possa gozar dos

benefícios da Lei Complementar No. 123106.

Caucaía lCE, 

- 
de de 2019

u
rn
o

§

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucâia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CNPJ(l'lF) no 12.768.E35/0001-75

www.cisvale.com.br E-mail: consorcioci§vale@gmail.com q
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SECRETARIA DÂ SAL'DE

Governo do Estsdo do Ceará

CISVALE

Corusóncro púBrrco DE Saúos IrurnRpnpERATlvo Do Valn Cunu

ApunRÉs - 6AUCA,A - GENERAL sAMparo - IreneJÉ - pENTECosTE - PARACURU - PARATPABA - sÃo GoNÇALo Do AMARANTE - sÃo Lulz

oo CURU - TEJUÇUOCA

PREGÃO PRESENCTAL No. oÍ,4l2ol9- PP

rTEM 02. MODELO DE DECLARAçÃo

DECLARACÃO

(NOME E OUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da Lei, para

todos or fi.s de direiio a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em

áióãário ticitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do vale do

Curu - CISVALE o seguinte:

1. eue dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

constantes do ínstrumento convocatório;
2. eue tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e

dos êerviços a serem ofertados no presente certame licitatório;
3. eue sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Caucaia /CE, 

- 

de de 2019

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (85) 3342-2767 CNPJ(MF) no 12.768'835/0001-75

www.cisvale.com.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com q
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CISVAL§
SECRETARIAO,TSIÚON

Governo do Estado do Ceará

CISVALE

CONSÓNCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VNLS CUNU

ApureRÉs - çAUCA,A - GENERAL sAMpAro - ITAeAIÉ - pENTECosTE - PARACURU - PARAIPABA - sÃo GoNÇALo Do AMARANTE - sÃo Lulz

DO CURU - TEJUçUOCA

PREGÃO PRESENCIAL NO. OL4I2OL9- PP

rrEM 03. MODELO DE PROCURAçÃo

a) PROCURAçÃo

oUToRGANTE: <<<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREçO>>> neste ato

representada por Seu (titutar, sócio, diretor ou representante), Sr'

<<<NOME>>>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e

cPF)

ouToRGADO: < < <NOME DO CREDENCIADO> > > qualificação (nacionalidade,
estado civil, profissão, RG, CPF e endereço)'

PoDERES: O Outorgante confere ao outorgado (a) pleno e gerais poderes para

representá-lo junto ao Consórcio público de Saúde Interfederativo do vale do Curu

- clsvAlE,relativo ao Pregão promovido através do PREGÃO pnesENcIAL No.

oL4l2oLg- pp, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o
procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços

e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como

também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos

pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel

cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do

art. 
'675 do Codigo Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas

pelo outorgado.

Caucaia /CE, 

- 

de de 2019.

&ff ffi

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (AS) 3342-276, CNPJ(MF) no 12.768.835/0001-75

www.cisvale.com.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com q
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§ECBETARIÂI}Á SÂTIDE

Goverao do Estads alo Cesrá
CISVALE

Corusoncro PúBLrco DE SnúnE INTERFEDERATIVo Do Veln Cunu

APUnRÉS - CAUCAIA - GENERAL SAMPAI0 - ITAPA]É - PENTECOSTE . PARACURU - PARAIPABA - SÃO GONÇALO OO AI{ERENIE - SÃO LUIZ

Do CURU - TE]UçUOCA

PREGÃO PRESENCIAL NO. OL4I2OL9. PP

rrEM 04. MODELO DE DECLARAçÃO

DECLARAÇÃO

(NOME E OUALIFICACÃO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da Lei, para

todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova
em processo licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale
do Curu - CISVALE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No. 9.854, de
27/LO/1999, publicada no DOU de 28/t0/L999, e ao inciso XXXIII, do art.7, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Caucaia /CE, _de de 2019.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZÃO SOCIAL

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (85) 3342-2767 CNPJ(MF) no 12.768.835/0001-75

www.cisvale.com.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com #
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SECRETÂRIA DÂ SAUDE

Governo do Estado do Ceará
CISVALE

CorvsÓnclo PÚBLICo Dn SaÚoe ITTNRTrPERATIVO DO VALE CUNU

ApuIeRÉs - Ceucela. GENERAL SAMPAIO - ITAPAJÉ - PENTECoSTE - PARACURU - PARAIPABA. SÃO GONÇALO DO AMARANTE . SÃO LUIZ

oo CuRu - TEluÇuocA

PREGÃO PRESENCTAL No. OL4|2OL9- PP

rrEM 05. MODELO DE DECLARAçÃO

DECLARAÇÃO

(NOME E OUALIFICACÃO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da Lei, para

todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova

em processo licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale

do Curu - CISVALE, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus

anexos.

pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Caucaia /CE, 

- 

de de 2019

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

hry I

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucala-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CNPJ(l,lF) no 12.768.835/0001-75

www.cisvale.com.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com q

-.--
, §o 'u)/ I -ó',

/3 "338- x)t'-í, @ i



rubry
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SECRETÁRIA DÀ SAI'DE
Governo do Estado do Ceará

CISVALE

Corusonclo PÚBLICo DE SeÚor INTSRPTOERATIVO DO VALE CURU

ApumRÉs- CAUCATA- GENERALsAMpeTo - lrapelÉ - PENTECOSTE - PARACURU - PARAIPABA- sÃO GONÇALO Do AMARANTE - sÃo Lutz

oo CURU - TEJUÇUOCÂ

PREGÃO PRESENCIAL NO. OL+I2OL9. PP

rTEM 06. MODELO DE DECLARAçÃO

DECLARAÇÃO

DECLARA, sob as Penas da Lei, Para

tod os os fins de direito a que se possa presta r, especialmente Para fins de Prova

em processo licitatório, junto
do Curu - CISVALE que inex
habilitação Para ParticiPar no

cíente da obrigatoriedade de
32, §2o, da Lei No. 8.666/93.

ao Consórcio Públ ico de Saúde Interfederativo do Vale

iste q ualquer fato superveniente impeditivo de nossa
prese nte certame licitatório, bem assim que ficamos
declara r ocorrências posteriores, nos termos do art.

pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Leí

Caucaia /CÉ, 

- 

de de 2019

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (85) 3342-2767 CNPJ(l'lF) no 12.768.835/0001-75

www.cisvate.com,br E-mail: consorciocisvale@gmail.com q
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SECREIARIA DA SAUI}E
Goveruo do Estado do Ceará

CISVALE

COrrrSÓRCIo PÚsltco DE SAÚDE ITTnRTEnERATIVO Do VALE Cunu

APUIARÉS - Caucela. GENERALSAMPNO - ITAPAJÉ - PENTECoSTE - PARACURU - PARAIPABA- SÃO GONçEIO DOAMARANTE - SÃO LUIZ

»o CuRu - TEluÇuocA

PREGÃO PRESENCIAL NO. OL4I2OT9. PP

rrEM 07. MODELO DE DECLARAçÃO

(NOME E OUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECIÁRA, sob as penas da Lei, para

todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova

em processo licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale

do ôuru - CISVALeestádo do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os

parâmetros e elementos dos produtos a serem ofertados no presente certame

iicitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constante neste

edital.

pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei'

DECLARAÇÃO

Caucaia /CE, 

- 

de

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

de 2019.

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (AS) 3342'2767 Ct{PJ(MF) no 12.768.835/0001-75

www.cisvale.com.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com q



CISV.A.L§
§ECREIARIÂ DÂ SAUDE

Governo do Estado do Ceará

CISVALE

CoTtsÓRCIo PÚgLTco DE SaÚpE INTERFEDERATIVO DO VALE CUNU

ApunnÉs- CAUCATA- Ger{eRqr,Sar4pAro- lrApA|É - pENTECosTE- PARACURU- PARAIPABA- SÃo GoNÇALo DoAMARANTE - SÃo Lulz

Do CURU - TEIUÇUOCA

PREGÃO PRESENCTAL No. oÍ-4l2ol9- PP

ANEXO IV

'{§%-ry

CONTRATO NO.

O CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU -
CISVALE, Pessoa lurídica de direito p úblico interno, CNPJ No. L2.768.835/0001-

75, com sede na Rua Juaci Sampaio Pontes, 1696 B, Centro, Caucaia, Ceará, neste

ato representado Pelo Sr. Fernando Henrique Goersch Bastos, doravante

denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa Pessoa

lurídica de direito privado, CNPI 1o com sede na

Bairro 

-t 

Cidade neste ato representada pelo(a) Sr(a).

-,

CPF NO doravante denominado CONTRATADO,

firmam entre si o Presente TERMO D
condições a seguir estabelecidas:

E CONTRATO mediante as cláusulas e

cúUSUIA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 processo de licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL No.

OL4IZOL9- pp, devidamehte homologado pelo Diretor do Consórcio Público de

Saúáe Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e as prescrições da Lei No.

tO.52O/02, com aplicação subsidiária da Lei No.8.666/93 e suas alterações, que

passam a Íazer parte integrante do presente contato'

cúUSUI.I SEGUNDA . DO OBJETO
Z.L Constitui objeto deste instrumento, a Contratação de empresa para
prestação de ""úço" de Confecção taboratoriat de Próteses dentárias e
õonfecção de apaielhos oftodôntico para atender as necessidades das
Unidadês odontotógicas do Consórcio Público de Saúde rnterfederativo do
Vale do Curu- CISVALE.

çLÁUSULA TERCEIRA DO PREçO, PAGAMENTO, REAJUSTE E

REEQUTLÍenro EcoNÔMrco-FTNANCETRO
rato é de R$3.1 PREÇO: O valor global do Presente cont

conforme quad ro demonstrativo em anexo, iá com a íncidência de todos os

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamentos de Pessoa l, custos e demais despesas previsíveis que

possam incidir sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive a margem de

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-C
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CNPr(l'{F) no 12.768.

E - CEP:61,600-150
835/0001-75

lucro.

www.cisvale.com.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com q
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3.2 PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente' conforme
execução dos serviços, Segundo aS ordens de Serviços expedidas pela

ààminiétração, de conformidaáe com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões Federais, Estaduais

e Municipais do CONTRATADO, todas atualizadas'
3.2.L O páõur.ntó será efetuado em até 30 (trinta) dias após o

encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as

ãispàslçOes editalícias, através dé crédito na Conta Bancária do prestador ou

através de cheque nominal.
3.3 REAIUSTE: Os valoreS contratados não sofrerão reajuste antes. de

decorrido s L2 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o

índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas'
3.4 - REEeurLÍenro EcoNôMrcó-FrNANcErRo: Na hipótese de sobrevirem

iuio, impràvisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordínária

e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste

demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos do CoNTRATADO e a retribuiçãO da

Ãdrlnlrtração para a justa remuneraçãõ Oos serviços, objetivando a manutenção

dó éôuifíbrío econômicô-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, *d'

da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

cúusuu QUARTA - DA vrGÊNcrA E DA ExEcuçÃo
4.1. - O presente Instrumento prod uzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da

data de sua assinatura e vigerá por t2 meses contados a partir da ordem de

serviços, admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do art' 57 da Lei No'

g.666/93, se a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à administração..

cúusut-A QUTNTA - DA oRTGEM Dos REcuRsos
5.1 - As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária

própria do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE

sob' as rubricas: dotação orçamentaria: O101.10.3O2.OOO2.2.OO2-
GERENCIAMENTO CEO DE CAUCAIA MANTIDO PELO CISVALE/
o1o1.1o.3oz.ooo 2.2.oo3- GERENcTAMENTo cEo DE sÃo GoNçALo Do
AMARANTE MANTIDO PELO CISVALE; EtFmento de Despesas: 3.3.90.39.00
OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA. FONTE dC RCCUTSOS: OO1-

RECURSOS ORDINARIOS.

cúusuu sExrA - DAs oBRTGAçõEs DAs PARTES

Rua Juaci SamPaao Pontes no 1696 B -
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 C

Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-150
NPJ(ltlF) no 12.768.835/0001-75

www.cisvale.com.br E-mail: consorciocisvale@gmail'com
§
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6.1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições

do instrumento convocãtório, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei

No. L0'520/02'
6.2 - O CONTRATADO obriga-se a:

6.2.L - Executar os serviços em até 05 (cinco) dias, contados da autorização da

ordem de serviço, emitido pelo Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale

do curu CISVALE, observando rigOrOsamente as especificações contidas, nos

anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade

pelo pagamento áe todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,

estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

sejam trabalhistas, pieviOenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato que lhes' sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em

decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
a) Executar os serviçoé acudindo todas as exigências do objeto do Contrato e ainda

documentação atualizada.
úl Responiabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo

ou reduzíndo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressoes que se

fizerem na execução dos serviços, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do conlrato, na forma do 5 to do art. 65 da Lei No. 8.666/93;
6.2.2 - No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e

exigências especificadas no Projeto Básico, 
. 
no Edital ou na Proposta do

coúrnnrnDo, o CSNTRATANTE ós recusará, devendo no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

à.2.S - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste

Contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.3 - O CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevísta neste

instrumento;

CLÁUSuLA SÉrrme - DAs ALTERAçõeS e REAJUSTE DO CONTRATO:

l.L - eualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se

contemplada pelo art. 57, 58 e 65 da Lei No. 8.666/93, e suas alterações
posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade

administratíva.
7.2 O Equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que

necessário para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante

Rua Juacl Sampaao Pontes no 1696 B - Centro - Caucaaa-CE - I

Fone/Fax: (85) 3342-2767 CilPr(l'lF) no 12.768'835
CEP:61.600-150
/0001-75

www.cisvate.com.br E-mail: consorciocisvale@gmail'com q
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solicitação do coNTRATADO devidamente justificada e acompanhada dos

documentos que comprovem o desequilíbrio.

clÁusulA orrAvA - DAs sANçÕEs
g.1 - Na hipotese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das

obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o

comptémentem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei No.

8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

g.1.1 se o CoNTRATADO deixar de prestar os serviços ou apresentar

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do

mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,

.orpo.tar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar

e contratar com o Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -

CISVALE e será descredenciado no Cadastro do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem

prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

i --multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a ProPosta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
IÍ multa moratória de O,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na

execução do objeto contratual solicitado, até o limite de 10o/o (dez por cento) sobre

o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento

na execução do contrato;
III - multa moratória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor CONTRATADO, na

hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços do objeto

contratual; 
rêcê rre arn irícitô orrtras occ ossam acarretarIV Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que p

transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde

que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do

licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em

outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores,
serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei No. 8.666/93,
alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/O2, as seguintes penas:

a) advertência;
b) multa de até 57o (cinco por cento) sobre o valor CONTRATADO;
g'.2 - Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as

multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer

crédito existente no Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
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CISVALE, em favor da CONTRATADA ou cobradas judicialmente, na inexistência
deste.
8.3 - As partes se submeterão ainda às demaís sanções impostas nos art, 86 a 88

da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

cúusula NoNA - DA REscrsÃo
9.1 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com

as conseqüências contratuais, as previstas em Lei e no Edital.
g.2 Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará
rescindído de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial,
sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar indenizações relativas às

despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na

Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei No. 8.666/93.
9.i - Ó procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e
80 da Lei No. 8.666/93.

cLÁusuLA oÉcrme - DAs DrsPosrções FrNArs
1O.1 - O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2 - O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de

licitação e à proposta lícitatória.
1O.3 O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dÍspostas no art. 58 da Lei No.8.666/93, alterada e consolidada.
1O.4 j O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração
ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

1O.5 - A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e
o uso dos bens pela Administração.
10.6 O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das
responsabilidades contratuais e legaís, não poderá subcontratar partes do contrato
sem a expressa autorização da Administração.
10.6.1. - Entende-se para fins deste contrato que subcontratação de contrato é a

transferência da responsabilidade, administração e supervisão do serviço prestado.
tO.7 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em
desacordo com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
1O.8 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças
que formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
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cúusula oNzE - Do FoRo
11.1 - O foro da Comarca de Caucaia lCÉ é o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 20 do art.
55 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado no Consórcío
público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, perante testemunhas
que também o assinam, para que produza os seus jurídícos e legais efeitos.

Caucaia /CE, 

- 

de de

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE
TNTERFEDERATTVOI)OEVALE DO CU RU-

cNPJ No. 12.768.835/OOO1-75
Francisco Eudes Ferreira Bringel

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS
1

<<<NOME DO
REPRESENTANTE>> >

<<<cPF No.>>>
CONTRATADA

2

CPF:

CPF:
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